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Estado de Mato Grosso ' 

Lei n; ;1, de 22 de outubro de 1 947. 

Eleva P padrão de vencimento. , 
do Diretor, do Colegio Estadual de 
Iláto Grosso. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:-
• , 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Rã 

tado decreta e eu sanciono a seguinte- lei. 

Artigo 1; - FiCa e1evRdo de N, para O, O Pâ 

drão de vencimentos do Diretor, em comissão, do Colégio Rã 

tadual de Mato Grosso. . - . 
Artigo 2; - Esta lei entrara em vigor a partir 

de 1; de jsne iro de 1 -- 948, revogadas as disposições em cOll 
, 

trario. 

Pal~c10 Alencastro, em Cu1ab~,. 22 de outubro -. 

de 1 947, 126; da Independência e 59; da Rep~b11ca. 
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